


PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Oficiou." 045/2017

Garça, 17 de agosto de 2017.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.° 045/2017

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso
Projeto de Lei tf 045/2017, através do qual estamos solicitando autorização Legislativa para desafetar e
alienar o imóvel localizado na Rua Heitor Penteado x Rua Sargento Wilson Abel de Oliveira x Rua Minas
Gerais, correspondente aos lotes O IP, 02P e 05P, da quadra 35, com área de 1.519,98 m\ objeto da
Matrícula n" 27.872 do CRI local.

Como é de conhecimento notório, a ci ise macroeconômica que atinge
o país implicou a queda da arrecadação tributária, com o potencial de gerar conseqüências danosas para o
equilíbrio das contas públicas, notadamente em um cenário no qual é necessário manter os investimentos
que têm sido feitos nos últimos anos em serviços públicos essenciais para a população e obras de
infrae.striitura fundamentais para impulsionar o crescimento econômico da cidade de Garça.

Diante disto, para evitai- que a queda de receita gere prejuízos aos
cidadãos Garcenses, torna-se necessário que o Município empreenda a busca por novos mecanismos que
aumentem os recursos necessái ios para custeio das obras e serviços mencionados acima, bem como que
permitam a constituição de garantias sólidas e suficientes à elaboração de novos projetos de
infraestrutura.

Uma das formas de majorar as receitas é a alienação de bens imóveis
considerados inservíveis ou de pouca serventia ao exercício das atividades administrativas no atual
momento.

Assim, os bens públicos que se encontrarem nas condições acima
especiticadas podem ser alienados, como modo de se atingir o interesse público, conceito mutável e que
demanda dinamismo do gestor público na administração dos interesses postos sob sua tutela.

Ante ao exposto, solicitamos especial atenção dos nobres Edis para
aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência,
rios termos cio artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e
dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente

JOÃO CA

Pre

OS S;

Munic

Exmo. Sr.

JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
Presidente da Câmara Municipal de Garça
NESTA






































































